
Em Cuiabá-MT, 25 de Junho de 2015.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM.

PROCESSO N.º: 34258/2014

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBA

CNPJ: 03.238.961/0001-27

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

Ordenador de Despesas: RAIMUNDO ZANON

RELATOR: ANTONIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: ITAUBA

NÚMERO OS: 7910/2015

EQUIPE TÉCNICA:
ANDRE LUIZ DE CAMPOS BARACAT, JOAO NORBERTO DE

BARROS MAYER, PAULO ANDRE ABREU PEREIRA

 

 

 

Trata os autos da análise das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Glória D'Oeste, relativas ao

exercício de 2014.

O Relatório Técnico de Auditoria é o resultado da análise das informações prestadas a este Tribunal de Contas por

meio do Sistema APLIC e outras obtidas em auditorias realizadas no decorrer do exercício, abrangendo a

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e de resultados, quanto à legalidade, legitimidade e

economicidade.

A conclusão do referido relatório apresenta a síntese das irregularidades apontadas pela equipe técnica.

 

 

É a informação.

JULINIL FERNANDES DE ALMEIDA

SUB SECRETARIO de Controle Externo
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